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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-4.686, de 22-1-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria da Universidade de 
São Paulo, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto da Universida-
de de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1156152, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4110-2009, fica redistribuído do Instituto de Relações Inter-
nacionais para a Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revog adas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.487.10.4).

Portaria GR-4.687, de 22-1-2010

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria da Universidade de 
São Paulo, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto da Universida-
de de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1163094, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4553-2009, fica redistribuído da Editora da Universidade de 
São Paulo para o Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências 
Atmosféricas.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.170.14.1).

Portarias do Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria, de 
22-1-2010

Declarando cessados:
a pedido, a contar de 26-1-2010, os efeitos da designação 

da Profa. Dra. MARIA DE LOURDES PIRES BIANCHI como Presi-
dente da Comissão de Claros Docentes da Reitoria;

a pedido, a contar de 26-1-2010, os efeitos da designação 
da Profa. Dra. MARIA DE LOURDES PIRES BIANCHI para compor 
a Comissão Central do GESPÚBLICA USP - Programa de Gestão 
Estratégica e Desburocratização na Administração da USP.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP 

GR-4.007, de 4-7-2008, justificamos que o pagamento para 
a empresa VB Gonçalves - ME, através da Nota de Empenho 
00144716-2009 e 00144376, Processo 2010.1.1363.1.0, não 
obedeceu à ordem cronológica, visto que o processo de paga-
mento não teve sua tramitação normal.

Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP 

GR-4.007-08, justificamos que o pagamento para Mariana de 
Menezes Guedes, através da Nota de Empenho 2316484-2009, 
Processo 2010.1.1213.1.8, não obedeceu à ordem cronológica, 
visto que o processo de pagamento não teve sua tramitação 
normal.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Retificação do D.O. de 7-1-2010
No extrato de convênio com a Open 1200 Academia S/S 

Ltda., onde se lê: Data da assinatura: 09-10-2009, leia-se: Data 
da assinatura: 09-11-2009.

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Portarias da Diretora, de 19-1-2010
Designando:
nos termos do Regimento Geral da Universidade de São 

Paulo, artigo 208, e Regimento da Escola de Enfermagem, artigo 
43, a aluna abaixo citada para exercer a função remunerada de 
monitor-bolsista junto à Escola de Enfermagem: Período - 04-01-
2010 a 31-12-2010; Alunas: Fernanda Mattar Simões. Disciplina: 
Atividades Interdisciplinares de Organização de Banco de Dados 
de Referência Bibliográficas das áreas temáticas de enferma-
gem. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a contar de 4-1-2010. (EE-2-2010);

nos termos do Regimento Geral da Universidade de São 
Paulo, artigo 208, e Regimento da Escola de Enfermagem, artigo 
43, a aluna abaixo citada para exercer a função remunerada 
de monitor-bolsista junto à Escola de Enfermagem: Período 
– 04-01-2010 a 31-12-2010; Alunas: Cinthia Fock Pereira; Disci-
plina: Atividades vinculadas ao elenco de disciplinas do Departa-
mento de Orientação Profissional. Esta portaria entrará em vigor 
na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos a contar 
de 4-1-2010. (EE-3-10);

nos termos do Regimento Geral da Universidade de São 
Paulo, artigo 208, e Regimento da Escola de Enfermagem, artigo 
43, a aluna abaixo citada para exercer a função remunerada de 
monitor-bolsista junto à Escola de Enfermagem da Universidade 
de São Paulo: Período – 12-01-2010 a 31-12-2010; Alunas: Livia 
Helena Pereira da Silva; Disciplina: Atividades vinculadas ao 
elenco de disciplinas do Departamento de Orientação Profissio-
nal. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a contar de 12-1-2010. (EE-4-10).

ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

Termo Aditivo de Contrato
Processo: 2006.1.21161.1.9. Permitente: Universidade de 

São Paulo. Permissionária: Banco do Brasil S.A. Alteração: 3. 
Objeto: Prorrogação do contrato por 18 meses a partir de 1º-3-
2008. Data da assinatura: 27-2-2008.

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

Portaria do Vice-Diretor, de 22-1-2010
Designando a aluna Michele Costa, a partir de 01-02.2010, 

para exercer a função de Monitora-Bolsista junto ao Centro de 
Línguas, área de Espanhol, da FFLCH-USP, nos termos dos artigos 
67 a 71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-CL-060-2009 
publicado no D.O. de 28-11-2009.

Resumo de Contrato
Processo 09.1.5415.8.0. Edital de Pregão 41-2009-FFLCH. 

Contrato 67-2010. Contratante: Faculdade de Filosofia, Letras e 
Ciências Humanas. Contratada: Aurus Comercial e Distribuidora 
Ltda. Objeto: O presente contrato tem por objeto o fornecimento 
dos materiais (poltrona para auditório), conforme descrito no 
Anexo I – “Objeto do Contrato”, que integra este contrato. Valor 
total deste contrato: R$ 97.999,00.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Primeiro Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 044/2009. Contratante: Faculdade de Odontologia 

de Bauru. Contratada: Frescar Comércio de Ar Condicionado 
Ltda. Proc. 09.1.6972.25.0. Cláusula aditada: Cláusula Terceira 
- Prazos de Execução do Objeto e Vigência Contratual: Altera o 
prazo de execução do objeto para 75 dias. Data da assinatura: 
13-01-2010.

Segundo Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 034/2009. Contratante: Faculdade de Odontologia 

de Bauru. Contratada: Negrão & Negrão Construtora Ltda. - ME. 
Proc. 09.1.5338.25.5. Cláusulas aditadas: Cláusula primeira 
- Objeto do Contrato: Fica acrescido os serviços adicionais 
constantes da proposta da contratada datada de 07-01-2010. 
Cláusula quarta - Valor e pagamento: O valor do contrato fica 
acrescido em R$ 3.663,30, perfazendo um valor total de R$ 
30.663,30. Data da assinatura: 20-01-2010.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO 
PRETO

Portaria do Diretor, de 22-1-2010
Designando, de acordo com o artigo 38, inciso III, da Lei 

Federal 8666, de 21-6-1983 e alterações posteriores, como mem-
bros efetivos Denise Martins Fontes Gonçalves, Aline Patrícia de 
Oliveira, Imaculada Jainaira Miguel, Edson Luiz Ignácio e como 
membros suplentes Dejair Turcato, Celma Maria Cunha Bonilha 
e Francisco Eduardo Magazoni, sob a Presidência do primeiro, 
para comporem a Comissão de Abertura, Encerramento e Jul-
gamento de Licitações permanente para o exercício de 2010 
nas diversas modalidades, para a Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto. A presente Portaria entrará em vigor na data 
da sua publicação, revogando as disposições contrárias. (FORP-
USP-166-2010).

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Comunicado
Comunicamos que será realizado nos dias 22, 23 e 24-2-

2010 o Concurso Público de Livre Docência, junto ao Depar-
tamento de Matemática, conforme Edital publicado no D.O. 
de 04-07-2009, onde se encontra inscrito o Prof. Dr. Pierluigi 
Benevieri, com a Comissão Julgadora constituída pelos seguintes 
Professores Doutores: Membros Titulares: Luiz Augusto Fernan-
des de Oliveira - Presidente (MAT-Imeusp); Elói Medina Galego 
(MAT-Imeusp); Plácido Zoega Táboas (ICMC-USP); Gerson Petro-
nilho (DM-Ufscar); Aloísio José Freiria Neves (IMECC-Unicamp), e 
como membros suplentes os Professores Doutores: Antônio Luiz 
Pereira (MAT-Imeusp) e Milton da Costa Lopes Filho (IMECC-
Unicamp). Proc. USP 2009.1.655.45.7.

COORDENADORIA DO CAMPUS DE BAURU

SEÇÃO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
Resumo de Termo de Contrato
Processos: 2009.1.488.13.5 (Vol. I) e 2009.1.556.13.0 (Vol. 

II) - Contrato 4-2010 - Contratante: Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Coordenadoria do Campus de Bauru - Contra-
tada: BauruNutri Indústria e Comércio de Formulados Ltda. - EPP. 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios - Vigência: 22-01-
2010 a 31-12-2010 - Valor total: R$ 139.999,97 - Classificação 
dos Recursos: 33903010.1 e 33903090.1 - Data da assinatura: 
22-01-2010.

Universidade 
Estadual de Campinas

REITORIA

Comunicado
A Universidade Estadual de Campinas torna público que 

o candidato Heder Jonas de Almeida, RG 46.376.160-1-SSP-SP, 
com o número de inscrição 101251406, está eliminado do Ves-
tibular Nacional Unicamp de 2010, por ter infringido o artigo 32 
da Resolução GR-28-2009 e o Manual do Candidato.

Retificação do D.O. de 19-1-2010
Onde se lê: Despacho do Pró-Reitor, de 15-1-2010,... junto 

à empresa Farmaconn Ltda. Processo 27P-29083-2009, leia-se: 
...junto à empresa Cirúrgica Mafra Ltda. Processo 27P-29083-
2009.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS
Resumo de Termo Aditivo
Termo Aditivo 459-2008-002. Processo: 01-P-7788-2004 

- Contrato 459-2008 - Contratante: Universidade Estadual de 
Campinas - Contratada: Benson System Comércio e Serviços 
Ltda. - Objeto: Acrescer ao objeto do contrato a quantidade 
de 7 aparelhos de rádio HT, no valor unitário de R$ 100,00, 
prorrogar da vigência contratual para o período de 01-03-2010 
a 29-05-2011; com o acréscimo mencionado o valor global do 
contrato fica acrescido em R$ 700,00/mês. Data da assinatura: 
20-01-2010.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

Resumos de Contratos
Contrato 03/2010. Processo 15P-00946/2009. Contratante: 

Universidade Estadual de Campinas. Contratada: Xenon Medical 
Bio Sistemas Ltda. Objeto: “Aquisição de Oxímetro Portátil, 
com entrega única”, objeto de Pregão Presencial HC 274/2009, 
Processo 15P-00946/2009, homologado por Coordenador de 
Administração/HC em 12/05/2009, Elemento Econômico: 4452-
34, Verba extra-orçamentária, Convênio 24140-SUS-SP/HC 
(828.00.00.00). Valor global: R$ 3.200,00. Vigência: A partir da 
data de sua assinatura até a da realização do pagamento do 
preço, fixo e irreajustável. Data da assinatura: 22-1-2010.

Contrato 02/2010. Processo 15p-786/2009. Contratante: 
Universidade Estadual de Campinas. Contratada: Sodalita Infor-
mática e Telecomunicações Ltda. Objeto: “Aquisição de Switch, 
com entrega única”, objeto de Pregão Presencial HC 463/2009, 
Processo 15P-786/2009, homologado e adjudicado por Prof. Dr. 
João Batista de Miranda - Coordenador de Administração/HC em 
06/10/2009, Elemento Econômico: 4452-34, Verba orçamentária, 
Funcional Programática 15.09.02.00, do Orçamento da Universi-
dade. Valor global: R$ 108.300,00. Vigência: A partir da data de 
sua assinatura até a da realização do pagamento do preço, fixo 
e irreajustável, data da assinatura 22/01/2010.

Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Resolução Unesp-3, de 22-1-2010

Estabelece a estrutura curricular do Curso de 
Fisioterapia da Faculdade de Filosofia e Ciências 
do Campus de Marília

O Reitor da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho”, nos termos do Despacho 272/09 - Conselho Uni-
versitário/SG, sessão de 10/12/09, e tendo em vista o deliberado 
pela CCG, em sessão de 06/08/09, Despacho 184/09-CCG/SG, 
com fundamento no artigo 24A, inciso II, alínea b, do Estatuto e 
pelo CEPE, em sessão de 17/11/09, Despacho 440/09-CEPE/SG, 
com fundamento no artigo 24, inciso VIII do Estatuto, baixa a 
seguinte Resolução:

Artigo 1º - O Currículo pleno do Curso de Fisioterapia, da 
Faculdade de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, será 
integrado por Disciplinas Obrigatórias, Disciplinas Optativas, 
Estágio Supervisionado, Atividades Complementares e Trabalho 
de Conclusão de Curso.

Artigo 2º - O número mínimo de créditos a ser integralizado 
no curso a que se refere o caput do artigo será de 287 (duzentos 
e oitenta e sete), sendo:

I - 04 (quatro) créditos em Disciplinas Optativas.
II - 72 (setenta e dois) créditos em Estágio Supervisionado.
III - 14 (quatorze) créditos em Atividades Complementares.
IV - 2 (dois) créditos em Trabalho de Conclusão de Curso.
Artigo 3º. - A matrícula será feita por disciplinas, ou conjun-

to de disciplinas do curso.
Artigo 4º. – O elenco das disciplinas obrigatórias com os 

respectivos créditos constará do anexo desta Resolução.
Artigo 5º. – O Curso de terapia Ocupacional será ministrado 

no prazo mínimo de 4 (quatro) e máximo de 7(sete) anos.
Artigo 6º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos para os alunos ingressantes 
a partir de 2010.

Artigo 7º. – Revogam-se as disposições em contrário. (Proc. 
79/24/06/1984).

Anexo à Resolução 03, de 22-1-2010
I – Disciplinas Obrigatórias/Créditos
- Anatomia Geral - 06
- Fundamentos de Genética e Biologia Molecular - 04
- História e Fundamentos da Fisioterapia - 02
- Antropologia da Saúde - 02
- Saúde Pública e Epidemiologia - 02
- Desenvolvimento Humano I - 04
- Citologia e Embriologia - 04
- Bioquímica - 02
- Biofísica - 02
- Neuroanatomia - 03
- Histologia - 02
- Fisiologia Humana -08
- Ética em Saúde -02
- Vivências em Saúde Pública I -02
- Desenvolvimento Humano II - 04
- Educação e Saúde: Análise do Processo de Exclusão 

Social - 04
- Fisiologia do Exercício - 03
- Patologia - 04
- Farmacodinâmica - 02
- Cinesiologia e Biomecânica - 08
- BMTA - 04
- Hidroterapia - 03
- Recursos Terapêuticos Manuais I - 03
- Recursos Adaptados Comunicação Alternativa - 03
- Vivências em Saúde Pública II - 02
- Neurociências - 03
- Eletrotermofototerapia - 08
- Cinesioterapia - 06
- Recursos Terapêuticos Manuais II - 03
- Clínica em Ortopedia e Traumatologia - 04
- Orientação familiar - 04
- Psicomotricidade - 03
- Imagenologia - 02
- Observação em Fisioterapia - 02
- Clínica em Oftalmologia - 03
- Metodologia da Pesquisa Científica I - 02
- Fisioterapia Preventiva e Ergonomia - 04
- Fisioterapia em Neonatologia – 02
- Fisioterapia em Orientação e Mobilidade - 02
- Clínica Cardiovascular - 03
- Clínica Neurológica - 04
- Fisioterapia em Reumatologia - 03
- Clínica Pneumológica - 03
- Fisioterapia em Ortopedia e Traumatologia - 04
- Prótese e Órtese - 04
- Gestão em Saúde - 02
- Fisioterapia Desportiva - 02
- Metodologia da Pesquisa Científica II - 02
- Fisioterapia em Geriatria e Gerontologia - 04
- Fisioterapia em Pediatria - 04
- Fisioterapia em Hospital Geral - 02
- Fisioterapia em Respiratória e UTI - 03
- Fisioterapia em Cardiovascular - 04
- Fisioterapia Dermato-Funcional - 03
- Fisioterapia em Neurologia - 04
- Fisioterapia em Uroginecologia e Obstetrícia - 03
- Bioestatística I - 02
- Introdução á Clínica Fisioterapêutica – 04
- Bioestatística II – 02
II – Estágio Supervisionado/Créditos
- Estágio Supervisionado em Fisioterapia nas Disfunções 

Músculo-Esqueléticas - 09
- Estágio Supervisionado em Fisioterapia em Hospital Geral 

e UTI - 07
- Estágio Supervisionado em Fisioterapia Respiratória e 

Cardiovascular – 03
- Estágio Supervisionado em Fisioterapia em Neurologia 

- 06
- Estágio Supervisionado em Fisioterapia em Saúde Cole-

tiva - 09
- Estágio Supervisionado em Fisioterapia em Oncologia 

Geral - 02
- Estágio Supervisionado em Fisioterapia nas Disfunções 

Músculo-Esqueléticas - 09
- Estágio Supervisionado em Fisioterapia em Hospital Geral 

e UTI - 07
- Estágio Supervisionado em Fisioterapia Respiratória e 

Cardiovascular - 03
- Estágio Supervisionado em Fisioterapia em Neurologia 

- 06
- Estágio Supervisionado em Fisioterapia em Saúde Cole-

tiva - 09
- Estágio Supervisionado em Oncologia Geral - 02
III – Optativas
- Optativas – 04
IV – Atividades Complementares
- Atividades Complementares– 14
V – Trabalho de Conclusão de Curso
- Trabalho de Conclusão de Curso - 02

Despachos do Reitor, de 22-1-2010
Autorizando:
no Campus de Botucatu, a Direção da Faculdade do referido 

Campus, a realizar concurso público para contratação de Professor 
Substituto, em caráter emergencial, para atender excepcional inte-
resse público, no período relativo ao 1º semestre letivo de 2010, sob 
o regime jurídico da CLT, conforme abaixo especificado:

Faculdade de Medicina do Campus de Botucatu
Qtde. Jornada de Trabalho 

(horas semanais)
Departamento Disciplina /Con-

junto de Disci-
plinas

01 24 Clínica Médica Endocrinologia e 
Metabologia

Nos casos em que no concurso público ocorram situações espe-
cíficas de candidatos: ausentes, não habilitados ou convocado e 
não contratado (candidato único), após a homologação, autori-
zo, ainda, a publicação de novo edital de abertura de inscrição, 
bem como a convocação de candidato remanescente no caso 
de ocorrer rescisão contratual durante o semestre letivo acima.

Proc. 6989-09-FM-Bo - Desp. 40-10-Runesp.
Distribuindo:
Os empregos públicos, criados pela Lei Complementar 

1076/2008, no regime jurídico da CLT, existentes no Subquadro 
de Empregos Públicos Permanentes da Universidade, conforme 
abaixo e autoriza, ainda, a Direção do Instituto a convocar 
candidatos remanescentes de concurso público homologado e 
vigente, obedecida à rigorosa ordem de listagem homologada.

Instituto de Artes – Campus de São Paulo
Quantidade Função Nº do emprego 

público e Grupo
Lotação

01 Assistente 
Administrativo III

247-G II Seção Técnica 
de Saúde

01 Assistente Social 247-G I Seção Técnica 
de Saúde

Exp.: 1-10-Runesp - Desp. 140-10-Runesp;
O emprego público, criado pela Lei Complementar 

1076/2008, no regime jurídico da CLT, existente no Subquadro 
de Empregos Públicos Permanentes da Universidade, conforme 
abaixo e autoriza, ainda, a Direção da Faculdade a convocar 
candidato classificado do cadastro de reserva do concurso 
público homologado em 26/08/2009 e vigente até 25/02/2010, 
obedecida à rigorosa ordem de listagem homologada.

Faculdade de Historia, Direito e Serviço Social do Campus 
de Franca
Quantidade Função Nº do emprego 

público e Grupo
Lotação

01 Enfermeiro 150 - GI Seção Técnica 
de Saúde

Exp. 1-10-Runesp - Desp. 141-10-Runesp;
O emprego público, criado pela Lei Complementar 

1076/2008, no regime jurídico da CLT, existente no Subquadro 
de Empregos Públicos Permanentes da Universidade, conforme 
abaixo e autoriza, em caráter excepcional a Reitoria a realizar 
concurso público para preenchimento do mesmo.

Instituto de Artes do Campus de São Paulo
Quantidade Função Nº do Emprego 

Público e Grupo
Lotação

01 Auxiliar de 
Enfermagem

248 – G II Seção Técnica 
de Saúde

Nos casos em que no concurso público ocorram situações espe-
cíficas de candidatos ausentes, não habilitados ou convocado e 
não contratado (candidato único), após a homologação, autori-
za, ainda, a publicação de novo edital de abertura de inscrição.

Exp. 1-10-Runesp - Desp. 142-10-Runesp;
O emprego público, criado pela Lei Complementar 

1076/2008, no regime jurídico da CLT, existente no Subquadro 
de Empregos Públicos Permanentes da Universidade, conforme 
abaixo e autoriza a Direção do Instituto a convocar candidato 
classificado do Cadastro de Reserva do concurso público homo-
logado em 26/08/2009 e vigente até 25/02/2010, obedecida à 
rigorosa ordem de listagem homologada.

Instituto de Artes do Campus de São Paulo
Quantidade Função Nº do emprego 

público e Grupo
Lotação

01 Médico 148 – GI Seção Técnica 
de Saúde

Exp. 1-10-Runesp - Desp. 146-10-Runesp;
O emprego público, criado pela Lei Complementar 1076/2008, 

no regime jurídico da CLT, existente no Subquadro de Empregos 
Públicos Permanentes da Universidade, conforme abaixo e autoriza 
a Divisão de Administração a convocar remanescente do con-
curso público homologado no D.O. de 23/07/2009 e vigente até 
21/07/2011, no Instituto de Artes do Campus de São Paulo:

Reitoria
Quantidade Função Nº do emprego 

público e Grupo
Lotação

01 Assistente 
Administrativo III

249 – GII Seção Técnica 
de Compras e 
Contratos - DA

Exp. 3-09-Runesp - Desp. 150-10-Runesp;
Os empregos públicos, criados pela Lei Complementar 

1076/2008, no regime jurídico da CLT, existentes no Subquadro 
de Empregos Públicos Permanentes da Universidade, conforme 
abaixo e autorizo a Divisão de Administração a realizar concurso 
público para preenchimento dos mesmos.

Reitoria
Quantidade Função Nº do emprego 

público e Grupo
Lotação

01 Bibliotecário 184 – G I C o o r d e n a d o r i a 
Geral de Bibliotecas

01 Bibliotecário 185 – G I C o o r d e n a d o r i a 
Geral de Bibliotecas

Nos casos em que nos concursos públicos ocorram situações 
específicas de candidatos ausentes, não habilitados ou convoca-
do e não contratado (candidato único), após as homologações, 
autoriza, ainda, a publicação de novos editais de abertura de 
inscrição.

Exp. 48-09-Runesp - Desp. 149-10-Runesp;
Campus de Araraquara
Os empregos públicos, criados pela Lei Complementar 

1076/2008, no regime jurídico da CLT, existentes no Subquadro 
de Empregos Públicos Permanentes da Universidade, conforme 
abaixo e autoriza a Direção da Faculdade a convocar can-
didatos remanescentes de concursos públicos homologados 
em 05/11/2009 e 21/10/2009 e vigentes até 04/11/2010 e 
20/10/2011, respectivamente, obedecida à rigorosa ordem de 
listagem homologada.

Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Campus de Ara-
raquara
Quantidade Função Nº do emprego 

público e Grupo
Lotação

01 Farmacêutico 186 – G I Núcleo de Atendimento 
à Comunidade – NAC

01 Farmacêutico 187 – G I Núcleo de Atendimento 
à Comunidade – NAC

01 Assistente de 
Suporte Aca-
dêmico I

169 – G III Núcleo de Atendimento 
à Comunidade – NAC

01 Assistente de 
Suporte Aca-
dêmico I

170 – G III Núcleo de Atendimento 
à Comunidade – NAC


